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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n." 476125 Monteiro Lobato, 7'de julho de 2Q25

Senhora Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento

n." 85/25 de autoria de Vossa Excelência, encamiúo, anexo ao presente as

informações prestadas pela Secretaria de Serviços Municipais.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

aproveitando para renovar os meus protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

G
MARJED EDE

ito

Exma. Sra.

Ver.' Sabrina Aparecida Medeiros
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Monteiro Lobato, SP
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Nlontciro Lobato, 04 de julho de 2025

Resposta ao Requeri men to n"8-5/25

A: Câmara Municipal de Monteiro Lobato - SP

De: Secretaria de Serviços Municipais
Assunto: Resposta ao Requerimento n' 85/25, de autoria da Vereadora Sabrina
Medeiros

Assunto: Descarte de materiais no Recinto de Exposições

Prezada Vereadora,

Em atenção ao requerimento que trata do descarte de materiais no Recinto de

Exposições, esclarecemos que o Município de Monteiro Lobato, infelizmente. ainda
não dispõe de um espaço público estruturado especificamente para o recebimento
de resíduos como entulhos de construção civil, restos de poda de árvores e outros
materiais inertes.

Diante dessa limitação - comum a municípios de pequeno porte e com restrições
orçamentárias - o local citado tem sido utilizado de forma provisória e controlada.
com acompanhamento da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, como
altemativa para evitar o descarte irregular desses resíduos em áreas sensíveis, como
esquinas, margens de estradas e beiras de rios. Ressaltamos que o depósito de lixo
doméstico comum continua sendo coibido no local. justamente para manter o controle
e a destinação apropriada.

A Administração tem buscado soluções viáveis e sustentáveis para esse desafio, mas

esbarra na necessidade de um espaço adequado, licenciado e com logística de acesso

compatível com os serviços públicos. Nesse sentido, serão sempre bem-vindas as

contribuições dos membros desta Casa Legislativa, especialmente quanto à indicação
de areas que possam ser avaliadas ou à articulação de apoio institucional para viabilizar
altemativas adequadas.

Atenciosamente,
Paulinho Nascimen
Secretário de Serviço
Prefeitura Municipal de M teiro [,o -SP
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